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EDITAL 
 

 

Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de 

Porto de Mós, torna público, nos termos do nº 1 do artigo 56º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

que no dia 24 de junho de 2016, pelas 20.00 horas, em sessão ordinária deste órgão, realizada 

no Solar dos Gorjões, sito no Largo de S. João em Porto de Mós, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
 

• Aprovação, por unanimidade, da ata nº 2/2016, da sessão ordinária realizada em 22 de 

abril de 2016. 

 
• Aprovação, por unanimidade, do aditamento de três pontos à ordem de trabalhos e 

alteração da ordem dos mesmos. 

 

ORDEM DO DIA 

 

  

1. Prestação de Contas Consolidadas – Ano 2015 - Aprovado por unanimidade; 

 

2. Modificações orçamentais – 2.ª revisão ao Orçamento do ano de 2016 – Aprovado por 

maioria, com 5 (cinco) abstenções e 22 (vinte e dois) votos a favor; 

 

3. Modificações orçamentais – 2.ª revisão às Grandes Opções do Plano do ano de 2016 - 

Aprovado por maioria, com 7 (sete) abstenções e 20 (vinte) votos a favor; 

 

4. !ª Alteração das Medidas de Execução Orçamental- Aprovado por unanimidade; 

 

5. Contratos Interadministrativos com as Juntas de Freguesia - Aprovado por maioria 

com 1 (um) voto contra, 1 (uma) abstenção e 25 (vinte e cinco) votos a favor;  

 

6. Processo n.º 584/1999 – Requerente – Carlos Manuel dos Santos: pedido de 

reconhecimento do interesse público municipal na regularização da ampliação da 
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pedreira, denominada “Alto do Agriral”, sita em Penedos Belos, freguesia de São 

Bento  -  Aprovado por unanimidade; 

 

7. Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro - Tomado conhecimento. 

 

Para conhecimento geral se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de estilo do Município. 

 

Porto de Mós, 27 de junho de 2016. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

 


